
Nestes termos, pede deferinento. 

Pojuca, 14 de março de 2024 
Agberto Pithon Barreto 

Requerente 

— 

Prefeitura Municipal de Pojuca 

Prefeitura - Prtocóio 
Praça AImiraoi tefraconcelos, SIN, CENTRO - PojucalBA- CEP: 48120-000 
CNPJ: 13.80.27/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br Lançado 

no Fator 

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 00192I24 Data de Abertura: 14/03/2024 

Requ4rente 1 603.73.295-87 1 Agberto Pithon Brrreto 

Endereço 1 
Praça Almirante Vasconcelos, s/n, entro - Pojuca, IBA - CEP: 48120-000 

Contato E-mail 

Atendente ia Previsão 
MARENIZE BACELAR DAS VIRGNS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA - GAINETE 
Primeiro Trâmite Data/Hora do Trâmite 
NsETE DO PREFEITO 14/03/2024 14:06:32 

so Administrativo 

Descrão Detalhada do Assuto e Relação de Documentos Anexos 
Senhck Prefeito, 
Nome/Razão Social: Carlos Eduado Bastos Leite 
Requ: De V. Exa. que digne autrlzar repartição competente a: 

Comunicação Interna n°31/24 1 

Processo N° 001892/24 Requerente: Agberto Pithon Barreto 

Assunto 
Comunicação Interna n031124 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://pojuca.saatri.com.br/Oontribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 603.753.295-87 Data Protocolo: 14/03/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAI DAS VIRGENS Previsão: Valor: Destino: GABINETE DO PREFEITO 

Acomanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  



POJUCA 
PREFEITURA MUNIC I PAL 

ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 13 de Março de 2Ô24. 

Ofício n° OÓ1JJ2024-AJuR 

Assunto: Proj-rogação do Contrato de n° 054/ 2021. 

Ilustríssimo Sr. 

Cumpriment rido-o cordialmente, vimos pelo presente solicitar dessa Empresa, na condição 

de Contrata a, que se manifeste quanto ao interesse na prorrogação, por igual períõdo, do 

Contrato de n° 054/2021, - eferente ao objeto de prestação de serviços de assessoria e 

consultoria urídica especializada em Direito Constitucional, Urbanístico, Ambiental ao 

Município d4 Pojuca, objetivando iniciar, processar, classificar, aprovar e concluir o completo 

processo deíRegularização Fundiária, de que trata a Lei n9 13.465/17 e Decreto Federal n 

319/18, a ser desenvolvido em toda a área urbana do Município de Pojúc-Ba, com exceção 

da zona rqr1, obrigando-se a contratada de proceder com as necessárias medidas jurídicas, 

urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à legalização dos núcleos urbanos informais 

existentes nb Município, permitindo ao Ente Público, ao término do trabalho, a entrega 

definitiva ao4 cidadãos do instrumento legal (Legitimação Fun.' . aos -eus ocupantes. 

Respeitosa mnte, 

iÏJiZ IANAÁDVOCACIA 

CNPJ SOB O N2 27.013.712/0001-00 

RUA A1.LCEÀMOROSO LIMA, N0276, EDIFÍCIO MONDIAL SALVADOR OFFICE, SALAS 1004 A 
10Ô7, CAMINHO DAS ÁRVORES, NA CIDADE DO SALVADOR, ESTADO DO BAHIA, CEP 41.820-
774 



vdor, 14 de março de 2024 

hor Carlos Eduai 
eito Municipal d 

enhor Prefeito, 

m resposta à mensagem eletrônica recebida do C 
ue temos interesse em renovar o contrato entabu 
portntõ, sbmctemos a Vossa Excelnia propos 
bre a possibilidade de prestar,  serviços advoc 
uca, e apresentamos, a seguir, o plano de tr 

íÈJ 

m  ppstà, qwg raz á &ici de Advogados 
icxita no NPIJ (MF) n° 27.013.712/000100, sede localizada à Rua 
.lceu Amoroso Uma, n° 276-A. SaIas 1004/1007, Edifício Salvador 

a1 Qffice, Salvador/BA e filial situada e• Brasilia, Setor Baiic&ri 
Quadra 1, $loco K, Edificio Seguradoras, 5 e 14° andares - 

ÇE 70.093 ra a-900, pa prestação de serviços abaixo .relaci P: ona 

- OS E SINGULARIDADE DO OBJETO 
tação de serviços advocaticios de consultoria c assessoria jüridieas 
Direito Constitucional, Urbanistico, Ambiental ao Municipio ( 
ca, visando a regularização fundiãria de àrea urbana, abrangendo 

didas jurídicas, urbanistica.s, arnientais e sociais destinadas à 
orporação dos nÚcleos urbanos informais ao ordenarnento territorial 

no e titulaç.o de seus ocupantes. 

.4.QOO,ÜO (quatorze mil reaisj mensa 
n tabela da OAB/BA que segue anexo. 

In salfAMOS 

VALIDADE  DA PROPOSTA 
Apropostaé válida até 31/12/2024. 

REPRESENTANTES LEGAIS 
A .ociedade Luiz Viana Advocacia é integrada pelos sócios Lu iz Viat 
(ciroz c Mauricio oIivera Campos, ani bos advogados de notãi-
eecia1ização, sendo ambos os representantes legais e quem prestarão 
os serviços jurídicos à Municipalidade 

Arnoroo Lima, n°. Fd. Mortdial SaIvadaOiíke, Sala 1004/1007, mino 
das Árvars, Salvador BA - cEP:41.820-770. 



t 
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LU 
çci 

(A ESPECLAflZAÇÃO 
dade Luiz Viana Advoçacia é formada pelos sãeios Luiz Vri& 

Maurício Oliveira Campos, ambos advogados de notõria 
ção. O primeiro'é- . advogado h mais de 38 (trinta e sÜsS ano 

do se graduado ia Faculdade de Direito da Universidade Fcdr 
i 1985, mestre em Direito:PtbIico Especialista em 
'rofessor da Universidade Catô1ie d 
1 e Direito Eleitoral, specialista em 

ém de ocupar a cargo dc prpvigiento efetivoMe l  
Estado da ahia desde o aii.o de 1986; o segundo, com imais de 18 
oito) anos de eperiéncia no roro, tendo s graduado .n Universidade 

vador cm 2005, especialista en Direito Eleitoral, pelc 
/Fündacem/Fabac e 1ireito Ambiental, pala 

/PundaçáotJPBA. 

;óttin. Sa1yad1 
'SIa4Qr - - 

XRi 



ojuca 
arreto 

/BA 16.409 
essor Jurídico 

POJUCA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

  

  

Procuradoria Jurídica 

comiinidáção Interna N° 031/2024 —AJUIR 

Pojuca, 14 de Março de 2024. 

Ao Senhoi Itrefeito  Municipal 

Assunto: P  rrogação do Contrato de n1  05412021. 

Ilutríssimq Sr.: 

Véfilio afravès deste solicitar o autorizo da prorrogação, por igual período, do Contrato de üO  

0541021, cuja Empresa contratada é Luiz Viana Advocacia, o qual se refere ao objeto de 

prestação ¶e serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito 

Cónstitucioial, Urbanístico, Ambiental ao Município de Pojuca, objetivando iniciar, processar, 

classificar, aprovar e concluir o completo processo de Regularização Fundiária, de que trata a 

I,.ei n° 13.445/17 e Decreto Federal n° 9310/18, a ser desenvolvido em toda a área urbana do 

Munioípiq, 4e Pojuca-Ba, com exceção da zona rural, obrigando-se a contratada de proceder 

com as necessárias medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à legalização 

dos núcleog turbanos  informais existentes no Município, permitindo ao Ente Público, ao térrhino 

Atenciosaninte, 

do trabalho,1a entrega definitiva aos cidadãos do instrumento legal (Legitimação Fundi •a) o 

seus ocupantes. 

•• 

Recebido em: / /2024. 

Assinatura: 



H POJUCA 
..é-7 PREFEITURA MUNICIPAL 

iUC4 

de Pojuca 
Mó 

A 16.409 

Procuradoria Jurídica 

Comunic  ço Interna N° 03 0/2024 - AJUR 

Pojuca-Ba, 14 de Março de 2024. 

Ao -Secre 

Assunto: 

da Fazenda Municipal 

erva orçamentária 

ilustre Sec'-tário: 

Cumprimeri ando-o cordialmente, vimos pela presente solicitar reserva orçamentária no valor 

total de R$ 168.000,00, cuja Empresa é LUIZ VIANA ADVOCACIA para prestação de serviços 

advocatícios, de consultoria e assessoria jurídica em Direito Constitucional, Urbanístico, 

Arpbiental lo Município de Pojuca, visando a Regularização Fundiária de área urbana, 

eomedidasjurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos 

núcleos urb nos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes. 

Recebido em: J'  10,3 12024. 

Assinatura: 

Atenciosam$nte, 



Órgão Solicitante 

P FEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça mirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: s.806237/0001-06 - CEP: 48.20-000 - POJUCA - BA 

RS RVA DE DOTAÇÃO N°:35712024 

Data da Reserva 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Valor da Reserva 

 

Saldo Atual 

   

69.000,00 

 

34.000,00 

 

    

POJUCA, em 20 de março db 2024 

2' 
AGBERT. P!THON BAR 

oIicitante 

PREFEITURA 1UNICIPA 'E POJUCA 

Solicitante 

AGBERTO PITHON BARETO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido  2003.35.15000000 

Unidade Orçamentária 03.03.03 - ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL-AJUR 

Ação 2.003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURIDICA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

J 
Saldo Anterior da Dotação 

103.000,001 

Motivo 

DESTINA -SE PARA REFIOVAÇÂO R IGUAL PERIODO O CONTRATO N° 54/2021 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADVOCATÍCIOS DE COt4SULTORIA E

PO 
 ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO CONJSTITUCIONAL,URBANISMO E AMBIENTAL , CONF. Cl 

N° 30/2024. 

ALVARO SIER NSKI NASCIMENTO 
Re9ponsáveJ 

CPF: 484.902.965-53 



PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Alnirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

AG:, RTpPITHON:RR. O 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIP 'E POJUCA 

N°: 3561 2024 

Data da Reserva 

20/03/2024 

Órgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Solicitante 

11 

DESTINA -SE PARA FEI' 
ADVOCATÍCIOS DE CO 
N°  30/2024. 

OVAÇÃO POR IGUAL PERIODO O CONTRATO N° 54/2021 PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
SULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA EM DIREITO CONSTITUCIONAL,URBANISMO E AMBIENTAL , CONF. Ci 

POJUCA, em 20 de março de 2024 

AGBERTO PITHON BAR ETO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2003.34.15000000 

Unidade Orçamentária 03.03.03 -ASSESSORIA JURÍDICA MUNiCIPAL-AJUR 

Ação 2.003 - GESTÃO DAS AÇÕES DA ASSESSORIA JURiDiCA MUNICIPAL 

Elemento de Despesa 3.3.90.34.00 - Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização LC 101 Artigo 18, § 1° 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de impostos 

Saldo Anterior da Dot4ão Valor da Reserva Saldo Atual 

99.350,00 99.000,00 350,00 

Motivo 

ALVARO SIE PINSKI NASCIMENTO 
esponsável 

CPF 484.902.965-53 



AUTENTtCDDE 
DE NERNET 

Ç\. 

w,wal,  24 

0140~ 
w 

Q9101124, 12:52 

Prefeitura Municipal dó Salvador - PMS 
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ 

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS 

CERTIDÃO $GATWA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E 
NÃO TRIBUT4RIOS INSCRITOS NA DÍV1DAATIVA DO MUNICÍPIO DÊ SALVADOR  

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Ç»1cluindo matriz e filiais 

$FAZ e a inscrições 
e suas filiais ou 

Fica ressalvado o 
vierem a ser apura 

A aceitação d 
https:llsefaz.salva 

Certidão emitida g 

e 

Numero da Certjd4o 33 

É certificado que iãoconÇ 
localizadas no Muiicíib.j 

LUIZ VIANA ADVOCACIA 

27.013.712/0001-00 

RUA ALCEU AMOROSO LIMA N° 276 - CAMINHO DAS ARVORES, 
SALVADORJBA- CEP: 4r82077Q EDIF MONDIAL SALV. OFFICE SALAS 1004 
A1007 ... . .. 

Esta certidão se re ere.à situaçã 
em Dívida Ativa ji. toà PGMS 
imóvel(is) em que, 

scal
1111— k- 

, compreendeiido cr& 
ibrangd, i

Os 
cIusivâ, a situa 

dição de contribuinte. 

cípio cobrar e inscrever em Dívida Ativ deito passivo que 

et, no endereço 

Certidão emitida á 12:52:26h 
Válida até dia 0810, /2024 

Código de controle'a certidão: 

Certidão de Regularidade Fiscal Municipal 

E57D8.53C9.ED28 

Esta certidão fçii emitida pela página da etaria Muiiicipal da Fazenda, no endereço 
http:I/www.sefaz.sal ador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima. 

https:(/servicosweb.sefaz.salvaddr.ba.gov.br/sistema/certidaonegativa/seicascartidaonegatjvaforma5p  

-- 
111 



RAiO SOCIAL 

Contribuinte cadastrado através do Transparência Bahia. 

INSR ÇÃO ESTADUAL CNPJ 

27.013.712/0001-00 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 

GOV O DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 02/02/2024 11:24 

SEC' Y ARIA DA FAZENDA 

C rtidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida pr os afeitos dor. arta. 112 e 114 da Lei 3.0G de 11 de dezembro de 1081 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

111  Certidão N°: 2024053659 

Ficacertificado que' não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
dentificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certide bà1õ..s Os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusiveo ihrftds'na Dívida 
Atva, de competência d Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

obrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 02/02/O 4, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTCIIAJ DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZÉNDÁRL 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

AUTENTC1DADE. 
DE INtERNE e? ç\. 

t Ø 
Válida -ma apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF OU flO CNPJ da ' 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 



Voltar Imprimir 

Certificado de Regularidade 
do FÇTS - CRF 

Insciição: 
RazãO 

Social: 
Endeeço: 

27.013.712/0001-00 

LUIZ VIANA ADVOCACIA 

R ALCEU AMOROSO UMA EDF MONDIAL 276 SALV OFFICE 1004 / 
CAMINHO DAS ARVORES / SALVADOR / BA / 41820-770 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
emprsa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fund9 de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0  esente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quai quer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

---deeo rentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/0312024 a 08/04/2024 

Certificação Número: 20240310015042350199 

Info'mação obtida em 22/03/2024 15:05:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condjcionada a verificação de autenticidade no site da Caixá: 
*nAi.caixa.gov.br 

AUTENTICIDADE 
DE INTERNET 

. 
de, 9ca 

1..M 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

CERTID 

Nome: LUIZ VIANA ADVOCACIA 
C9PJ: 27.013.71210001-00 

Ressalvadojo direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam jpendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita 1jedera1 do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
ProcuradorJa.eraI da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão !é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
toçios os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação.do  
sujeito passi)o no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas '' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

Aaceitação Jesta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nós 
endereços <lttp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:02:31 do dia 22/03/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1809/2024. j 
Código de cotrole da certidão: D945.7CB4.C133.0428 
Qualquer rasüra ou emenda invalidará este documento. 

/~ 43 

ôe 

AUTENTIC IDADE 
DE INtERNET 

4O 



Expedição 
Validade: 
de sua ex 

e 

AUTENTICIDADE 
DE IN1ERN- 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LUI VIANA ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.d13.712/OOJ)e-O0 
Certidão I0:  629000865/2023 

10/11/2023, às 09:51:04 
08/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
edição. 

Certifica se que LUIZ  VIANA ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS),  inscrito (a) 
no CNPJ sbb o n° 27.013.712/0001-00, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Naconal de Devedores Trabalhistas. 
Certidão mitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis io  Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunai4 do Trabalho. 
No caso cI pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet(http://www.tst.jus.br). 
Certidão rnitida gratuitamente. 

NFORMA 
Do Banco 
neëssár 
i ná d imp 1 
étabéle 
acordos 
ê o:lhi 

moiumen 
ae»eecu 
T ab a 1ho, 
di âp osi cã 

IMPORTANTE 
Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
os à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
ntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
das em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
udiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
entos previdenciários, a honorários, a custas, a 
s ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
ão de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
legal, contiver força executiva. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

ro No 05412021 
INE*tagJDAD DE UCflAçÂO N° 008/2021 

 

1 

 

1 

1 
1 

1 

1• } 

Pà7greto CnIco.Axecuço dos serviços, pela conti?tada, abrarige 

Tot õ38ó47 4MF13.8o237/0001.O6 • Pref 

CONFERE 

POJRE 
COM ORI GINAL 

Praça à~  te Vasoonceto e1 0. Centro. PoluoslBalda —CEP 48.12000O 1 
de . 

t 

1 Pelo presente Termo de Contrato de Prestagáo de Serviços de Consu!tüiià e 
Assassozia, regido pela Lei Federal ri.° 8.668/93 e a1tóraç6es pwtedghgk que 
entre si celebram o Munlcfplo do Pojuca, Õro de direito j*bfldo' iflteflb 
Inscrita no CNPJ,MP n2  13.806.237/0001-06. com  sede à PÁIhahte 
Vasconcelos1  amo, Centro,, Pojuca - Bahia, nestd'eto representado por seu 
Preto o Sr. Caflos Eduardo Bastos Wiet  doravante denomfnàdo 
CONTRATANTE, e, dO outro lado, a LUIZ VIANA AWOCACIA, pessoa 

jurídica da direito privado, inscrita no CNPJ sob o n 27.03,712l000t-O0, 
com sede na Rua Aloeu Amoroso Urna. n° 276, Edlffdo Mandis? Salvador 
Ofllce, saias 1004 a 1007. Caminho das Árvores, Salvador- Ba. CEP 
41.820.174, através do seu Sócio o Si. LUIZ VIANA QUEIROZ. brasUelro, 

casado, adv gado, inscrito na 0A9/BA sob o n° 8.487, podador doCPF fl° 
267.360.805-83, denominando-se a partir de. agora sImplesmente. 

CONTRATADA, na melhor forma do direito, mediante as clusulás e 
cor dlções seguintes, acordam: 

Cr~ o objeto do presente contrato a prestaçAo de eeMçoe da asseasâila OCôÈltoda 
jurtdca especializada em Direito ConstitucIonal, Urbanistico, Mibléhtal ao Mfclplo de FOjuca, 
obstivando iniciar, processar, classifloar, aprovar e cono(ulr o completo processo de 

RÕglar!zaço Fundlgna, de que trata- a Lei n° 13.465117 e Decreto Federal n° gsioíie, a ser 
des4nvolvldo em toda a área urbana do Murilciplo de Pojuca.a, com exoeçó 'da Zona Tjral, 

• cbtando$e e contratada do proceder com as neces~ medidas Jurfdio3e bnIstiáas. 
arnb)erttale o sociais destinadas à 1egaUzaço dos núcleos unbaá inf~ edetefltes no 

cl1o, permitindo a Entë Público, ao término do trabalho. a entres deiWtiva aos cidedilôs 
rito legal (LegWmeção Fundiárta) aos seus ocupantes. 

1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PQ4UCA 

11 

a 

a) a. naultorla notarial e registra!; 
1) Lela e/ou Decretos pare se Iniciar o processo, além de eiaborar toda a 

entação (off1os, pareceres1  petições diversas) a ÇLÍG cada secretaria envolvIdá tio 
deverá elabomr, obrIgando-se a contratada a enviar, pare ceda secretArio, o modelo 

tInat a18er assinado;  

o) eompanhay e dar  treinamento  à comissão de raguIar1Zação e e todos os secrt&loe 
acerca dos ternas da RURB-S e REURB-E: 

4) crt$r modelo d Cadastro Social e  treinar  a equipe de estagiário do Munlolpio que vai a 

r 

proceder com as entrevistas

IIsar.  Individualmente,  as fichas da cadastro,  para  verificação  do  perfil financeirO dos 

ocu~ nta •  
1) ótri*lr parecer classificando o núcleo como de baba renda, especifica, ou mista; 
øTsèear O processo; 
h) enjltir parecerde aprovação; 
1) um a vez aprovado, emitir a CRP Individual ou Coletiva; 
jïeaoraraFRF. art. 35 da Lei Federat 
k)•. -'aPRF; 
fl'eI.. :. os Termos de Compromissos; 

m}ulgar eventual conflito aib1enta1, dando suporte completo à Secretario da Meio Ambiente, 

enItW0 parecer sobre e matéria; 
r) É 1onar,  após  diálogo com a Secretaria de in*a strutura, o Planejamento Urbaflístico 

(er Lei )edeml); 
o)ventuais conflitos entre os ocupantes1  por meio da Cmera de
p) r ao cartório competente as buscas cartorãrias sobro eventuais matrfculas edsterfles 

ero os nócleos a serem regularizados; 
as notifloações dos confrontentes e/ou confinantes (Estsdó da Bahia1 lncre,iJnião, 

Terçlrøa Interessados, dentre outros necessários) para cumprir etapas da Lei CONE E 
r) porider o cartório por todas as Notas Devolutivas, emitidas por aque3e CM OR e) uuIzar ações competentes para dirimir quaisquer conflitos que existam no orIo& da 

t)4er relatório mensal das atMdadee produzidas env!ando»o ao stvrjudd! muflicipa tõdós 
oS a'tos e1abotao5 uma vez que tal setor tem o dever de gestão pelos atos oon!ècclonados; 

a contratada, no obstante as obrluç6es aqui oon&jnad , todos os'~ 
adfr Inlatretivos e judiciais neceasMo para o sucesso da regularização 1i 

Praça Almirante Vasconeelos, e/o', Centro, PojucalBahla — ÇEP 48.1 O 2 
To! (0)0(11) 8045-1147. CHPJ/MF: 13.508.237/0001.00 

CONFERE • 

COM ORIGINAL, 
2ç 



• ESTADO DA. BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

O p Ctto sti)ordlna-se ao regime de execução de empr&tada por preço global, 
sendo * ló dccrrntes as seguhfles obr1gaç6es 

NTRxrADA 

çes da contratada so todas aquelas descritas na Qlusu1a Prlznefra e Paràgrafo 

1-da 

As ób 

Único; 

poJ 

d)r olõncla i CONTRATADA do qualquer modço a ser feita no Contrato, com 

01am1n1mado30(trinta)cilas. 

4 .-. - • -
- 

• 1 

1 

1• 

li - doCQNTRATAt4yE: 

a)pagsr as despesas Inerentes ao Contrato no valor, oondlç5es e situações estrpuladau na 

o1éueila quartai 

b)fórrecer a documentaçõo o as informações precises no prezo no essdrio para a efetiva 

dos serviços, em especIal a documentaço referente ao georeferencIameflo e os 

~de engenharia exigidos pele Lei Federal n° 13.465.111; 

C)fQr+uTar consultas, em tempo hãbfl, sobro assuntos relativos ao objeto do contrato, de fOrá 

clara) precisa e através de meios de comunicação eficazes, pcsslbllftando a brevldacfe nas 

resp0atas 

1 

A CN1RATADA é considerada, para todos os fins o efeitos jurldloos, como nJca o exclusiva 

re5nsável pelas obrigações trabalhistas o prevtdenclârlas relativas aos prolLsslonats 

utdos na execução Os serviços objeto do presente Contrato, permaneIdo, o 

CÕNTRATANTE isento de toda o qualquer responsabllld 
-, CONF ER 

COM ORI  
Praça Almirente Vaseoncelos, eM', CO" 

 
PojucaI&iIa —CEP 48.120.000 

'eI (OXX71) 3645.1147 - CNPJlMP 13.808 23710001.05 

CONFERE. 
COM ORNAL 

- 
Q 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MLJNC1PAL. DE PÕJUCA 

• ç....,! 

.op 
a ser uedltada em conta bancária da contratada, pilo CONTRATANTE, da egulrtte 

forma. 

contrato tom o seu preço global no valor de R$ 168.000.00 (cento e eesserda e oito 

1. 

-3 

1 
3 

1 
1 

ecfrihecidos os direitos da Mmlnlstração previstos nos cita. 17a80 da Lei FeftI n.° 

8.6103, este Contrato poderé ser rescindido a 

• Praça AM~ Vasconcelos, sfn°, Centro, Pojucal9ahb - CEP 48.120000 
'rei: (OXXTI) 3645.1147- CNPJ/MF 13 806.2371tó01 .06 

CONFERE 
(.,uI. vl 
-'r\fi 

- .,... Prete'  

'- 

.CONFER 
CÕMORIG3 

t 

vós de 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas no valor de R$ 14.000.00 (quatorze mil 
real) da na, com vencimento até o  último,  dia útil de cada mOs. 

§ 1 falta do pagamento de parcola mensal a que se refere estadéu3u1a hnplloará em multa 
na oem de 2% (dois por cento) sobre o valor da mesma, além da Incidõnclu do 1 (hum por 
oento por más do atraso a título de jume. 

§ za: valor das parcelas mensais poderó ser reajustado, através de acordo entro as pastes. a 

oaajI2 (doze) meses, tomando.e por base a variação do IPQAE ou. na  Sua falta, do acordo 
ccm Indica que legalmente vier a lhe substituir ou, ainda na falta desse, o menor indico do 

1 

Aw • -pesas dcorrentes deste instrumento de Contrato ccrrero por óõnta da Lei 

ria do Munlclplo de Po". à conta da seguinte programação 

a4Jnldadef 03.03.03 - Assessori Juridica Municipal . AJUR 
PiJ'AMdado: 2003— Gestão das  Ações  da Assessoria Jwfdlca Municipal 
EJenento do Dospos& 33.80.35.00 - Serviços do Consultotla 
PânÇe de Reowso: 010000— Recursos Ordinárlos 
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E$TADQ t)A BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

bisO rnpiOncto de uma das partes ao pactuado neste temo, de tal Tumid Que não 
oOndlç6es para a continuidade do mesmo: 

ti 

II pe cupervenlêncla do eventos que Impeçam ou tomem Inconveniente o prossaglilmento 
de o,  exeâuço; 

tU r interesse do conttatante.em não—mala—manter o desejo em continuar o processo. 

Onco. As partes poderão, também, alterar esse lnstnnnento de Contrato, atrav8 de. 
Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na IegIslaço contratúsi especifica 
o assunto, assim como pronoá-lo quando do seu vencimento, se for dó Interesse 

ARMA1A, para atendimento de quanto dispôe o ari 26, H, combinado córn O art. 13rj lii 
eV, qa Lei 8.668/93, anexa ao presente termo ourdou!ura vltee redtido dos seus coflU1tOre$, 
resp6pdveis pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demcriabo de 8(15 notória 
epeialIzao para desenvoMmcnto do tais atividades, ficando etabeiedda a vincu1ao do 
pmsnte contrato co Processo de Inaxigibilidade de lToltaçâo n.°  008/2021 e A *~'do 

$o de hor4908 apresentada pela CONTRATADA. 

O. primento, total ou parcial, da qualquer das obrigações ore estabelecidas suJeltaro  a 
Cd' RATADA As seguintes penalidades, graduadas conforme a grade de lnfrÇo. seM 
piJLJzo de sanções cMs e penals, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
edmv 

1- avertncla 
ii 4.3% (trõs décimos por cento) ao dia ata o 300 (trigõsimo) dia de atraso, sobre o valor do 
aeivço no realizado; 
2111- 110% (dei por, cento) sobre o valor do serviço não realizado, rio caso de sbo oúperlor a 

30'") dias, com o oonseqaente cancelamento da nota de empenho Ou dQCuneto 
cospondente 

;! 
1: 

1 

-.'• 

te Vasooncelos, &n°. Centro, PoJucaBah!a—  CEP 4812i)'Oç; 
Tet (OXXTI) 3845-1147 - CNPJ1MF: 13.806.23710001 05  

COM 
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Cot,1FERE  
COM ORG •: ÍMI . 

• 
a 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIP•AL. DE POJUCA 

CEI 
IV zsperts5o tempcMTl2 do porUcIpar. em Xc1taço e Impedimento de coMrtar CoM a 
MmI4tra00 no pro de até 02 (dois). ano: 
V que  de*Lara$o da InIdoneldade para licitar ou contratar com a Mmlnlstraçáo P~ nos termo 

do aitjai, hctso IV, da Lei Federal n.1' 8.666t93. 

.1 .• 

§?, multas aplicadas sero descontadas ne aprcsentaçfo da fatura, posànteã sua 
e ± O pato CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesourada do 

CO 'TANTE1  ou serão cobradas judicialmente. 

3°,IA CONTRATADA lisa obrigada a devolver a quantia recebida pmlameiite quando a, 

react4ão for por negligência aos moleca 1 a Vil do art 78 da Lei Federal n.° 5J93 fl 

prejulzo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 

§ 4Os danos e prJuIzos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo mdmo 

de ÇO (quarenta e oito) horas, contado a partir da notlflcaç8o administrativo porattO a 

9O$TRPbTADA*  sob penado multa. 

Oresonte Instrumento de contrato terá vlgõncta de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

as*atura, podendo ser prorrogado, por prazo e igual e sucessivo, ante à naftneza oonthu a do 

a teor do que dispõe o art, 57, It, da Lei 8868/03, consubstanciada em Termo Aditivo. 
1 

Fisa autoi'Izado pelo ora contratante o direito ao contratado de subrcar, parolaiments, âB 

ativdades dispostas neste pacto, em razão da comptexldade'do objeto edas1nmeraa fazes e 

'—'. -abrndade $to geclaiíento0  

C~* de todo o processo 

Praça Almirante Vesconcelos, em'. Centro, pojucWsahla» CEP. 48,l&0000 
TO. (OCC!1) 8645-1147 CNPJIMF 13.8062371000106 

CONFERE 
COM OR!GN 

'ti Iça 
MUÇ\. dA jca 

pIr6t8 Pt qiii IV 

• 1°. penaildades estabalecidas no art. 88 e seguintes da Lei Federal n.° &668/3 não 

qualquer cutrà prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRAYADA por 

e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqttécta do 

piemento das condições contratuais. 



e 

ESTADO DA BAHIA 
PRFWrURA MUNICIPAl. OR POJUCA 

'3 
1. 

ofco do Muni~ de Pojuca.Ba, em detrimenb de qualquer outro por mais 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

estarem Justas e acertadas, oubsorevem as partes o presente Temo de Co~ 
vias de Igual teor e forme, dandoo como bom e valioso, na presença de duas 

VIANAQ .RÓZ 

p1 di5 Viana Advocata 
Contratada 

1 

1 

e 

CONFERE 
COM uNL 

Praça Almirante vasconoelos, sln. Cenbc pcjuca/l3ahla CEP: 48.12O-COO 7 
Te1 (OO71) 3845-1147 - CNPJ/MF: 13.808.2311000148 

1 

1 

1 

1 

1 

& 
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Salvador, 01 de abril de 2021 

AÕ 
Snhor Carlos Eduardo Bastos Leite 
Pré eito Municipal de Pojuca 
Nes» 

Se or Prefeito, 

resposta à mensagem eletrônica da Procuradoria do Municípic, 
eternos a Vossa Excelência proposta do nosso escritório sobre a 

ibilidade de prestar serviços advocatícios à Prefeitura de Pojuca, e 
sentamos, a seguir, o plano de trabalho. 

SÓ 1 BIDADE DE ADVOGADOS 

Proposta que faz a Sociedade de Advogados Luiz Viana Advocacia 
ins4rita no CNPJ (MF) n° 27.013.712/000100, sede localizada à Rua 
Ale tu Amoroso Lima, n° 276-A, Salas 1004/1007, Edificio Salvador 
Mortz.dial Office, Salvador/BA e filial situada em Brasília, Setor Bancário 
Sul, Quadra 1, Bloco IC, Edificio Seguradoras, 51  e 14° andares - Asa Sul 
- CP: 70.093-900, para a prestação de serviços abaixo relacionados. 

SERVIÇOS E SINGULARIDADE DO OBJETO 
Pr4tação de serviços advocatícios de consultoria e assessoria jurídicas 
em Direito Constitucional, Urbanístico, Ambiental ao Município de 
Pojuca, visando a regularização fundiária de área urbana, abrangendo 
medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 
irzçorporação dos núcleos urbanos informais ao ordenamento territorial 
uano e à titulação de seus ocupantes. 

PÇO 
R4.000,00 (quatorze mil reais) mensais, conforme valor mínimo fixado 
natabe1a da OAB/BA, que segue anexo. 

VÃJIDADE DA PROPOSTA 
A proposta é válida até 31112/2021. 

RERESENTANTE8 LEGAIS 
A. ociedade Luiz Viana Advocacia é integrada pelos sócios Lúiz Viana 
Quèiroz e Mauricio Oliveira Campos, ambos advogados de notÕrtà 
ecialização, sendo ambos os representantes legais e quem presta±áo 
os ei-viços jurídicos à Municipalidade. 

.+ ra pçeB 

o 

E,n 
sub 
p 9 s 
apr 

W10111  . 
PIge 

Rua Alceu Amoroso Lima, 
das 

CONFER 
COM ir çO o  

S 

of 

6-A, Ed. Mondial Salvador Offlce, Sala 1&4/1007, Caminho 
ores, Salvador - BA - CEP:41.820-770. 
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CONFERE 
COM OR!GINAÇ 

kkw 

PITI t; 

1 ue 
ei 

'1I 

LUIZ MANA 
cx 

NÓ óRIA  ESPECIALIZAÇÃO  
Aj cieclade Luiz Viana Advocacia é formada pelos sócios Luis  Vi~  
Qt iroz e Maurício Oliveira Campos, ambos advogados de notóriá 
e4p cialização. O primeiro é advogado há mais de 36 anos, tendó se 
gra uado na Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahiá, em 
M 5, mestre em Direito Público, Especialista em Direito eleitoral, 
Pro essor da Universidade Católica da Bahia nas cadeiras de Direito Civil 

ireito Eleitoral, Especialista em Metodologia de Pesquisa Científica, 
de ocupar o cargo de provimento efetivo de Procurádor do Estádà 

dáahia desde o ano de 1986; o segundo, com mais de 15 (quftize) anos 
d xperiéncia no foro, tendo se graduado na Universidade Salvador em 
20(5, especialista em Direito Eleitoral, pelo TRE/Fundacem/Fabac e 
Drito Ambiental, pela UCSAL/FundaçãoUFBA. 

v o c a c 1 

M:. cio O feira Campos 
OA : /BA 22263 
RG 0886337488 
CPF 83385207568 

ua Alceu Amoroso Lima, n°. 276-A, Ed. Mondial Salvador Offlce, Sala 1004/1007, Caminho 
das Árvores, Salvador - DA - CE?41.820-770. 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA- MUNICÍPIO DE POJUCA-ASSESSORIA JURÍDICA 

4. 

IQ - Aflm O DE PRAZO - CONTRATO NQ 054/2021 - INEXICIRIUDADE DE 11CITAÇ0 N2 008/2021: - 

EES)1.i2 VIANA ADVOCACIA. 

Pelo presente Instrumento particular que fazem entre si,, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito pública Interno, 

Inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado da Bahia, 

representado neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTQS 

LEITE, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE é, de 

outro lado, LUIZ VIANA ADVOCACIA, pessoa Jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n 27.013.712/0001.00, com sede na 

Rua Alceu Amoroso Lima, nQ 276, Edifício Mondiai Salvador Offlce, 

salas 1004 a 1007, Caminho das Árvores, Salvador- Ba. CEP 41.820.774, 

através de seu Sócio o Sr. LUIZ VIANA QUEIROZ, brasileiro, casado, 

advogado, inscrIto na 0A8/BA sob o n 8.487, portador do CPF n 

257.350.805-63, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Prestação de Serviços, mediante as cláusulas e condições que seguem. 
- 

CLÁUSULA l)ibMEIRA. Dó Obleto 

Constitui objpto do presente aditivo a prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 

especiaIizaaI em Direito Constitucional, Urbanstico, Ambientai ao Município de Pojuca, objetivando 

iniciar, classificar, aprovar e concluir o completo processo de ReguIarlzaço Fundiária, dé 

que trata a til n2  13.465/1,7 e Decreto Federal n2 9310/18, a ser desenvoMdo em toda a área urbana 

do Município de Pojuca-Ba, com exceção da zona rural, abrigando-se a contratada de proceder com as 

necessárias nedldas jurídicas, urbanisticas, ambientais e sociais destinadas à legalização dos núcleos 

urbano§ infomais existentes no Município, permitindo ao Ente Público, ao término do trabalho, a 

entrega deflritiva aos cidadãos do Instrumento legal (Legltlmaço Fundiária) aos seus ocupantes, cuja 

desçriço d4taihada bem como as obrigações assumidas pela mesma, constam no, processo 

admiti na modalidade InexIgibilidade de Licitação nR 008/2021, aqui Integrarb esle aditiVo 

independenté de transcrição. 

Prefe 
A '•' C5WaRE 

M OR1GtNAV 
mURA MUN. ÓP0JUÇA 
VALtRIA DE JESUS SANTOS 

CHEFE DE SETOR 
ASSESSORIAJURIDIÇA 

'AMVi UÇtca
ri  

•,,
r" 

pe 

.. . 
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Acntratd deverá cumpriras fases descritas abaixo: 

tlfase-Pa 

 

IÍ 

.

!• 

rCEP 
com 

Na 1 

- 

á1I,  fiscO 

Fica pro 

!POJUCA •JIL4 

A!i.vod- tZ0 II 

doo presente contrato por mas 12 (doze) meses, a viger de 22/04/2022 a 22/04/2023. 

á.  
.i. .4.., 

J. 

Jurídico 

o Instauraço Prefeito 

Dç reto 

2fa*e - Po Içio aos Cartórios (certld5es) 

-0 fÇlos do Meio Ambiente, Tributos, Social 

-
-Ca4,stros sociais com modelo de ficha elaborado pela Consultorla 

59 fase: - Enissão pela Consultoria da Certidão de Núcleo Urbano Consolidado 

Saieamento para prosseguimento 

41 fase: - DàIaração de existência de Infraestrutura 

Ar. 36, §1, Inciso 1 a V, Lei 13.465/17 

- Pntuar a Inexistência de algumas Infraestruturas para diredonar o Termo de compromisso 

eevwttaI e tudo de desconformidade 
*

- M delo de cronograma de serviços 

- Em lanteçio  de drenagem e esgotamento 

-m delo de declaração de existência de energia elétrica 

• m deU, de declaração de Inexistência de situação de decisão saneadora de risco 

COFER 
%fecção do PRF - Art. 35 #^n a IN 

do preliminar de desconformidade - Art. 35, 11. 

- Et*do preliminar da situação jurídica 

• - Estudo preliminar da situação urbanística 

- Estudo preliminar do situação ambiental 

- Es4do de lnfraestrutura mínima (preferencialmente com as fot. local) 

51 fase: - Co 



II 

1 

e Abril d; O 

10 1) 

CARLOS EDUARDO BASTOS LE 

VIANA ADVOCACIA. 

POJUCA 

61 fase: - e1abbraço do modelo de termo de compromisso —Art. 35, X 

73fas: - EL jrar o Projeto Urbanistico - P13 - Art. 36 

- PrcerJur(dIco de Aprovação do PRF 

8' fase:- EIT44SO  de CRF com listagem dos beneficiários 

9' fase: - 

ntndiáw 

ao  Município  matrículas abertas (pelo Cartório) para emlsso do documento de 

LegItlmaç rIa 

ç

Ç1AUSULA0ARTA— Dos Recursos Orçjnentár1os 

,M despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotaç5es 

orçamentárias de números:  

• Õrjo/Uri . • e: 03.03.03 - Assessoria Jurídica Municipal. AJUR 

• Projetos! vidade: 2003— Gesto das AØes da Assessoria Jurídica 

• Naturezad Despesa: 33.90.35.00—Serviços de Consultaria 

• Fontes: 0. o - Recursos Ordinários 

L'ÁU IN —DaFu 

Opresente d1tIvo de prazo (serviço contínuo) está amparado no wt57, 8,  da Lei  &666193  /c 

cldúsula do Contrato originário. 

Fiçam manti os os demais termos e condições das cláusulas do pacto original. 

E, por estare ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo do contrato 

em 03 (três) as de Igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

caingliffos 

CONTRATADA- REP. SR. LUIZ VIANA QUØJROL 

ALO 
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ESDQ DA BA1W - MON1CÇPIØDE pojij ASSESQ81k4UR(D1CA 

ADrrvo -91)~- CONTRATO N2 Ø4/.zuL —N B;LLIQE D CtrÇ$Q N2./2zi 

EMRREA LUL ~ ADVOCACIA. 

Pelo prene Instrumento pticu18r 4u0 Zepi entre si, d im W00À  

MUN1CÍPtO DE POlUCArRÃ, -pessoa JUt1dW e:dlreito pôbilco efnoè 

Incrito no CNPJ 0 23 OZ7/0001'06, com sede nó paçd Munçipal 

Praça Aimlrartte VUcOXCIOS, s/, Cqhttø, Poju.ca, EtØc da ilabia, 

representado n,ee #o por seu Pfho, gDUAÓ8tS 

LtLTE, doravánt enomtnado npl rita dó CONT ItTE4 de 

outro lado, LUIZ VIANA AD'CtAC1A pessoa jutfd3a 1e drèito 

privatft interIta no CNPJ sob o dc 27.0112/O0010O, com sede n'ã 

Rqa Alceu Moroso Lima, r52  276, Edifício Móndial ahiaç1or ffie, 

-salas 100* a ióol, çamfriiSo jis Amorçs, Sa1vácIor Ba, CO 4l.20h?14 

t/avs de seu gácib 0 Sr. L.UtZ VIANA QUlRQZ braStteiro. 4ãss4çi, 

etçkpggÇb,.  inscrito na QÁIA sob o poia.or do-  CPF fl 

235080-63, doayatte 4P-nomIna-tiA sirriplesjnente CON1TÀA, 

,têm Justo e contratado o presente Termo Aditivo ao Contrato dê 

Prestaçode Serv(ço, mediante as 

GIÁt$bLA 1RlUiE1I(A-Do Obie 

Contitui oiJo  do ptente adItivo ,à ptstaço dê -seMÇos de assessorlã cÕhuttra Jurídica 

especializa4 Drito 'onstitiInaI, rbnfstico, Ambiçifl1  ab Munk11 Pojuc,a,, Q1jetivarlttQ 

iriic1ar prt4r; c(asiflcar, ãprõMar e c0nGIuir o cordpltg pçcesso de ReguIatitao  ndiária, d 

ueiràt a 101i2 i146/1.7 9 Deçteto Federal h9931Q118, a ser desermiv14 em toda a 4tea utbra 

dG MUri'LcI1i Pouca-Ba, Cõi exceØoda -2on tUr4, obrlandoe a ontrtada deróderorn as 

nessrias tidldaJurid1ea, urbanfst(as arnlIenfaIs.eøí1s dst1nadas à LegaIiz4Ç ds.rúc1eós 

urbanQs irif,rnIs existentes no Mtrnic1pI, permftlndó ao En.te PSb1Ico, ao término dd txablho, a 

erjtregadefin( oscldados do isttatietq legal(Litlmaço Fund a) aot isé&pupantes, cuja 

escrlo de+Utada bem c6mp as obrigações assurijis pla mesma, cojlrà sp no processo 

Uciministr-Áti na modalidade IneIg1b111dade de Uoitaçç pa 008/2021., aqui Inregian4ç estiá aditivo 
lndepedite 4etranscriç5b. 

LA$ULEG4NDÂ - Do-Aditivo da-Drazo- Nt. II. IreI 8666/9 

F104 prorrogado o presei'ite contrato por mais 1.2 (dçe) majes, a ylger de 22/44/293 
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31 fáse.-  Emi o pela ConsuftàIa da Ce1do de WQc10 UrbanQ Consolidado 

- Sbh .mpto para iwôsièvÀmemó - 

pdtLaçio de eçJstcLa de 1fraestrttuta 

(tti6, §1. Inc 1 '4 Lei 13.46/17 

-.Pottuar a fnexitênc1 d -algumat 10roestruttiras para dfrc1onai o Temo çle comprørnLo 

r)tUal udo de desçb?f6rrnidade 

Moceto4e ~grarna deseNiØs 

- rpntaçd de dretwgeW gento 

--màdetQ de deciaraço xtnç1 de enefgta elétrica 

- rq4e10 de decIaraô de 1 íexts1Tc1a de s1túao da'deçIso sane~ 0 riso 

- eiaboraço do modfo de 'termo de fu-t. áS, X 

5'4s; - qriecço dó PRF—Art,35 

- rst4o preliminar de descanforni140 Art. 55, II. 

-Estqo preliminar da situação urfdlçp 

Etío prlimsnar da s1tUaço urji1tsça 

- Est3q prlirnInar da sItuap atnkirita1 

- stUo de lnfraestrutura m(ni (preferencla1mn com a&fotos 6õ lócal) 
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01  4tec, - iregar aét Municfp matr(êu1i5 bçrs (pelo Crt6rlb) para erss5bL dó doçuEntp  dê 

l.ma4ündrIâ 

CL'AVSULcJÁRTA—Dos'RecurOs Orçarnetár10 

As 'depesa decorrentes do objeto .da frente ticltaço corrérb por çonta de dÕjaçes 

prTeflr4S de úera 

- rgb/Uá!4ade: 03.b.Oa 

- ProJetos/4vIdade 2q03 

NatUrez.4 espsa: o.35.oO3M34,pU 

• Fontes is400000 

CLÁUSUA-kHNTA — Da Ündamentac5o 

O presente.dit1vo de prazo (serviço CôhtfOti01 gstà anparado nQ ait57, U, da, Le( 6/3 4/c 

C1áU$UWNdflQa doConfrato originário. 

CLÁUSULA DAS DISPOS[CõES GERAIS 

Foam.rnantlos-os demais teriTnOe condições das cIáusúiado pactooriginaL 

E por. estardm 'ajC(stdas p aditadas, as partes ássrnaffi Drnte Tmo AdRW dê pa*dkofltrato 

em-03 (tíé;)Mat 4e Igual teor e forma,  *na preetiçã de O2(duas1 testemunhas abaixo atftacas. 

.3 

CONTRATA - p. s. W  iZ hAtS1A aUEÍROZ. 
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- MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Çonsuieh4Gabinete do Prefeito 

Consultádo, Assessoria Jurídica 

AWOCACI 

Pojuca, 20 de Março de 2024. 

Assunto: Aditivo de prazo ao contrato - LUIZ VIANA 

Ementa: Prorrogação de prazo. Inexigibilidade de Licitação n° 008/2021. 

Contrato n2  054/2021. Prestação de serviços de Consultaria e Assessoria. 

Natureza contínua do objeto envolvido. Previsão Legal. Art. 57, II, da Lei 

8.666/93. Pelo deferimento. 

l Da retrosecção fática 

Chega a esta  Assessoria Jurídica consulta do Gabinete do Prefeito acerca da legalidade e 

'possibilidadè de se efetuar aditivo de prazo, por 12 (doze) meses, ao contrato de n2  054/2021'  

onde figuras como contratada a empresa LUIZ VIANA ADVOCACIA, tendo por objeto 

prestacão e serviços de assessoria e consultoria iurídica especializada em Direito 

Çonstituciodal, Urbanístico, Ambiental ao Município de Poiuca, obietivando iniciar, processar, 

classificar, arovar e concluir o completo processo de Regularização Fundiária, de aue trata a 
Çrii 
Lèi hQ'1-3.4/17 e Decreto Federal n9  9310/18, a ser desenvolvido em toda a área urbana do 

Mííriicípioâ Poiuca-Ba, com exceção da zona rural, obrigando-se a contratada de proceder 

Õras necessárias medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

legalização Ios núcleos urbanos informais existentes no Município, permitindo ao Ente 

Público, ao Itérmino do trabalho, a entrega definitiva aos cidadãos do instrumento legal 

(LegitimaçãdFundiária) aos seus ocupantes. 

Aduz o Gabiiete que o termo de vigência do contrato vencerá no dia 22 de Abril do ano 

cQrrente pl que necessita de mais prazo a fim de executar o objeto do contrato para a 

tõntinuaçãcy rios serviços, v.g., os atos administrativos e judiciais necessário para o sucesso da 

rú1arizaçãd fundiária, o que já faz de forma antecipada para evitar qualquer contra-tempo. 

niIo esses 6s fatos, analisemos. 

1 

prefe et0 
.409 

essoí  Jurídico 

uca 
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ti- Do Dirdit 

A matéria s metida à análise é corriqueira e não guarda maiores complexidades. 

Tt!sè,  sê 

oijç 

viand9a rE 

átérjtaI4s 

ordenatnr?1 

ëxtensão p1 

rrogaçc 

meses, a vi  

rn sombra de dúvidas, de prestação de serviços advocatícios de consultoria e 

rídicas em Direito Constitucional, Urbanístico, Ambiental ao Município de Pojuca, 

gularização fundiária de área urbana, abrangendo medidas jurídicas, urbanísticas, 

e sociais destinadas à incorporação dos núcleos urbanos informais ao 

p territorial urbano e à titulação de seus ocupantes, cuja legislação autoriza a sua 

azal. O objeto do pleito do diligente Secretário é, em resumo, formalizar a 

do contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais doze 

ker de 22/04/2024 a 22/04/2025, uma vez que ainda existe muito serviço a ser 

excutado. 4 

o Direito Administrativo Público a Lei Federal n° 8.666/93 estabelece as no'rmàs 

gerais que djsciplinam a licitação e os contratos administrativos. 

Nesse diapão, os contratos de prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 

cujo núcleo 1central de seu objeto consiste numa obrigação de fazer, podem ter sua duração 

p(õrrogada 

Í 

 om vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, 

&mtudó lhrtado ao prazo máximo de 60 (sessenta) meses, conforme a regra do art. 57, 

ei n2 8.666/93. 

Éiato quç o objeto envolvido no contrato, que aqui se busca aditivo, é de serviço, o qual 

perpàssa pela consultoria e assessoria jurídica em Direito Constitucional, Urbanístico, 

Áihbiental o município de Pojuca, visando a Regularização Fundiária de área urbana, 

ab'rangen01  medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação 

dós núcleo urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus 

éuante,l{ol de atividades essas desenvolvidas a fim de se obter utilidade de interesse para 

dmiriisraão e usuários da rede pública. 

Sobre o tema de serviços contínuos, leciona LEON FREJDA SZKLAROWSKY: 

ç$I 
çt3 

2 
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o contrato de prestação de serviço de forma contínua caracteriza-se pela 

impossibilidade de sua interrupção ou suspensão, sob pena de acarretar prejuízos ou 

danos irreparáveis." 

 

  

  

Na mesma Isteira  de entendimento assevera RENATO GERALDO MENDES, em sua obra, 

quando faz bservar que: "Serviços contínuos são aaueles serviços auxiliares, necessários a 

Administra cãd para o desempenho de suas atribuições, cuja interrupção possa comprometer a 

continuidade1e suas atividades e cuja contratação deva estender-se por mais de um exercício" 

Outro grand doutrinador, MARÇAL JUSTEN FILHO, afirma quais são os contratos que podem 

srcõnsiddrdos como de natureza continuada. Diz o professor: 

"Aqueles que impõem à parte o dever de realizar uma conduta que 

se renova ou se mantém no decurso do tempo. Não há uma conduta 

especifica e definida cuja execução libere o devedor (excluídas as 

hipóteses de vícios redibitórios, evicção, etc.). Assim se passa, por 

exemplo, com o contrato de locação. O locador deve entregar o bem 

locado ao locatário e assegurar-lhe a integridade da posse durante o 

prazo previsto". (grifamos) 

Referida çn1dalidade de contratos administrativos são cumpridos sem descontinuidade, 

máxime cq ndo trata-se de prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica 

especializad em Direito Constitucional, Urbanístico, Ambiental ao Município de Pojuca, 

objetivando iniciar, processar, classificar, aprovar e concluir o completo processo de 

Regularizai o Fundiária, de que trata a Lei n2  13.465/17 e Decreto Federal n2 9310/18, a ser 

desenvolvidb em toda a área urbana do Município de Pojuca-Ba, com exceção da zona rural, 

9brigancid-c,  a contratada de proceder com as necessárias medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientaise sociais destinadas à legalização dos núcleos urbanos informais existentes no 

Município, permitindo ao Ente Público, ao término do trabalho, a entrega definitivà aos 

cidadãos dá instrumento legal (Legitimação Fundiária) aos seus ocupantes. Por tais motivos 

esses prazo se protraem no tempo, caracterizando-se pela prática de atos reiterados num 

petodo mais ou menos longo. 

No éáso su examine é inconteste que não se pode paralisar os serviços de Consultoria e 

Assessori J!urídica.  Por isso a prorrogação d -  - r deferida. 
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ii., - Pos praos nos Contratos de Execução Continuada 

Nesta modalçdade de contrato, cuja característica de continuidade fora acima transcrita por 

meio do entndimento de doutrinadores de escol, o prazo é condição essencial, maxime que 

existe um otjeto específico e de extrema relevância às atividades da gestão, restando à 

Administraão Pública observar o lapso máximo de 60 meses. 

Some-se à datureza do serviço envolvido a justificativa e os documentos que lastrelam o 

pedido, os qLais fazem atender as exigências da Lei. 

Ao sentir de ta assessoria, em que pese eventual debate na doutrina se a contratação de 

serviços pela Administração, para adquirir o caráter de continuidade, deva ser do tipo serviço 

essencial, resta, in casu, mais do que demonstrado a especificidade e essencialidade do tipo 

aqui env01v14o. 

Assim, o objto que aqui se busca aditivar, verdadeiramente de natureza continuada, pode ser 

prorrogada 
iam 

 a Administração Pública nos moldes e exigência do art. 57, inciso II, da Lei n9  

.666/93 ve que este dispositivo do gênero legal encartado no art. 57, caput e, a teor da 

Cláusula 2 cfo contrato, prevista na Lei 8.666/93. 

ii.b - Duraçã dos contratos: regra geral (art. 57 da lei n2  8.666/93) 

No que pertine  a duração dos contratos administrativos, regra geral estes, nos exatos termos 

do art. 57, 4a Lei 8.666/93, têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou 

financeiro. 1 

No present caso está sendo respeitado tal comando pois, mesmo que saldo não houvesse 

neste corrente ano, poderia ser prorrogado o prazo, como de fato está sendo, uma vez que tal 

modalidade é justamente exceção à regra, tal qual previsto na parte final do caput do art. 57. 

Nesse senti  o, dispõem o art. 57 e incisos da Lei 8.666/93: 

"Ak. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 

re pectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: (grifo nosso) 
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respeito ad 

Como se vê 

vigência de5 

à prestação de serviços a serem executada de forma contínua, que poderão ter a 

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistos a obtenção de 

ços e condições mais vantajosas a administração, limitadas 60 (sessenta meses); 

lei excepcionalmente permite, através do instituto da prorrogação, a extensão da 

es contratos para além do exercício financeiro, não havendo obrigatoriedade de 

rincípio da anualidade orçamentária. 

ii 

su 

pr 

Nessa linhp,  razemos a doutrina de HELY LOPES MEIRELLES: 

"O prazo máximo de vigência dos contratos administrativos deve ficar 

adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto 

quanto aos relativos aos projetos cujos produtos estejam 

contemplados nas metas de Plano Plurianual e desde que haja 

previsão no ato convocatório, aos referentes à prestação de 

serviços continuados, cuja duracão é limitada a sessenta meses; e aos 

de aluguel de equipamentos e de utilização de programas de informática, 

podendo a duração estender-se pelo prazo de até quarenta e oito meses após o 

início da vigência do contrato" (grifamos) 

por ser imperioso tal entendimento, que a desvinculação do prazo de duração 

s desta natureza, em relação à vigência dos créditos orçamentários respectivos, 

em vista do interesse público e como ato discricionário da Administração, o 

a celebrado com prazo superior ao exercício financeiro (inciso 1) ou, mesmo que 

ra viger durante o mesmo, possa ser prorrogado sucessivas vezes até o limite de 

nciso II), ou até quarenta e oito meses, em casos específicos (inciso IV). 

iiic- DasCe 

Analisando 

idões - 

o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

 

habilitação; percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

dos cqtj 

contrato se 

60 meses (i 
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III - Conclusãq. 

Ante ao todo exposto, opinamos, com arrimo no art. 57, II, da Lei 8.666/93, pelo deferimento 

dá róhogaço de prazo requerido, por mais 12 (doze) meses, a iniciar-se em 22/04/2024- e 

fifldar em 22104/2025. Devendo cumprir todas as fases descritas no corpo do 30  aditivo de 

prazo, em anxo. 

Em tempo, ontua esta Assessoria que no lhe compete fazer análise de conveniência de 

preço pel 

demandante: 

É o optnativçi s. 

4 )L.: 

ue certamente a economicidade do contrato fora analisada péla pasta 

prec .- 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA 
PR.FEITUA MUNICIPAL o3 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRJTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 
N°. 054/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2021 

Objeto— Prestação  de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito 

Constitucional, )Jrbanístico, Ambiental ao Município de Pojuca, objetivando iniciar, proce&sar, 

cIassifiar, aprdvar e concluir o completo processo de Regularização Fundiária, de que trata a 

Lei no,  13.465/1i e Decreto Federal n° 9310118, a ser desenvolvido em toda a área urbana do 

Mtirípio de Pojuca-Ba, com exceção da zona rural, obrigando-se a contratada de preceder 

coP íé necesárias medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

legalização dosinúcleos urbanos informais existentes no Município, permitindo ao Ente Público, 

ao término do trabalho, a entrega definitiva aos cidadãos do instrumento legal (Legitimação 

Fundiária) aos deus ocupantes. 

Contratada - .UIZ VIANA ADVOCACIA 

Embas~i m  
,minit Legal - Art. 57, II, Lei 8.666/93 

Vigência - aver de 22/04/2024 a 22/04/2025 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRÀTO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO D CONTRATO 
N°. 054/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00812021 

IÍ 

ObJtO,— Prestação de serviços de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito 

ConittitonaI, Urbanística, Ambiental ao Município de Pojuca, objetivando iniciar, processar, 

clasifiar, aprovar e concluir o completo processo de Regularização Fundiária, de quer  trata a 

Le? f' 13.465I17 e Decreto Federal n° 9310/18, a ser desenvolvido em toda a área urbana do 

.Mjjplo de Pojuca-Ba, com exceção da zona rural, obrlgando.se a contratada de próceder 

necessárias medidas Jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à 

iegação dos núcleos urbanos Informais existentes no Município, permitindo ao Ente Público, 

ao témIno do trabalho, a entrega definitiva aos cidadãos do instrumento legal (Legitimação 

Fud ária) aos. seus ocupantes. 

Coratada - LUIZ VIANA ADVOCACIA 

.Art. 57, II, Lei 8.666/93 

Vig4icla - a viger de 22/04/2024 a 22/04/2025 

ç
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,,.y . Praça Almirartte Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJJMF: 13.806.23710001-06 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RTE1 MTRDRDY1 MKZDODA4QT 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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